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Recife, 12 de Janeiro de 2016

PORTARIA N.o 002/2016

A Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de
Pernambuco, DRA. GISÊLDA CASTRO LEMOS DE FREITAS, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com a Lei 3.820/60, Regimento Interno do CRF/PE e;

Considerando a aprovação do Primeiro Organograma funcional do
CRF/PE, aprovado em Reunião Plenária ordinária realizada em 17 de Janeiro de
2014;

Considerando que a Deliberação n.? 002/2014, aprovada em
Reunião Plenária de 31/01/2014, regulamenta a criação das Coordenadorias nas
Subsedes do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco e Distrito
Estadual de Fernando de Noronha;

Considerando que as atribuições e Prerrogativas dos
Coordenadores das Subsedes do CRF/PE, definidas nas Deliberação n.? 002/2014,
será exercida exclusivamente por farmacêutico, de forma gratuita e honorífica em
concordãncia com a Lei Federal n.? 3.820/60.

Resolve:

Nomear o Farmacêutico, Dr. HUGO LEONARDO DE OLIVEIRA
CABRAL, Inscrito neste Regional sob o n. ° 02519, para exercer a função pública de
Coordenador da Subsede de Garanhuns, no período desta gestão 2016/2017, em
observãncia as competências atribuídas pelo Art. 3.° da Deliberação n.? 002/2014,
de 31 de Janeiro de 2014.

Dê Publicidade;


